
 

 
TERMO DE APOSTILAMENTO 

 
 
TERCEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 0327/2023-
SMS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE E A 
EMPRESA MVS COMÉRCIO E SERVIÇOS HOSPITALARES LTDA, PARA 
O FIM QUE NELE SE DECLARA. 
 

O MUNICIPIO DE SOBRAL, por intermédio da sua Secretaria Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ 
sob o nº 07.598.634/0001-37, compartilhado com o Fundo Municipal de Saúde, CNPJ no 
11.407.563/0001-15, situado à Rua Anahid Andrade nº 373, Centro, Sobral-CE, CEP: 62.011-000, 
doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado por seu Ordenador de despesas da 
Secretaria da Saúde o Sr. FRANCISCO MEIKEL AMANCIO GOMES, brasileiro, portador da Cédula 
de Identidade nº 9***102**** e CPF nº 830.643.***-**, residente e domiciliado na cidade de Sobral, 
Estado do Ceará e a empresa MVS COMÉRCIO E SERVIÇOS HOSPITALARES LTDA, inscrito no 
CNPJ sob o n° 38.406.337/0001-76, doravante denominada CONTRATADA.  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1. Constitui objeto do presente termo a mudança do gestor e do fiscal do CONTRATO Nº 0327/2023-
SMS, decorrente do PE. n° 037/2023-SMS, e seus anexos, alterando o disposto na CLÁUSULA 
DÉCIMA SEGUNDA, , prevista no instrumento contratual em comento, conforme dispõe o artigo 65, 
parágrafo 8º, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DO GESTOR E FISCAL DO CONTRATO  

ONDE SE LÊ: CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 

12.1. A execução contratual será acompanhada pelo(a) Sr(a). Gestor (A). GLENIA GUIMARÃES 
COELHO LIBERATO, Gerente da Célula de Saúde Bucal, especialmente designado para este fim pela 
CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº8.666/1993, doravante 
denominado simplesmente de GESTOR (A). 
 
12.2. A execução contratual será acompanhada pelo(a) Sr(a).Fiscal (A). LARISSE ARAÚJO DE 
SOUSA, Coordenadora da Atenção Primária á Saúde, especialmente designado para este fim pela 
CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº8.666/1993, doravante 
denominado simplesmente de FISCAL (A) 
 

LEIA-SE: CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 

12.1. A execução contratual será acompanhada pelo(a) Sr(a). GLENIA GUIMARÃES COELHO 
LIBERATO, Gerente da Célula de Saúde Bucal, especialmente designado para este fim pela 
CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº8.666/1993, doravante 

Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e informe o e-DOC Pfq30Rtb  



 

denominado simplesmente de GESTOR (A). 
 
12.2. A execução contratual será acompanhada pelo(a) Sr(a). NÁTILA AVEZEDO AGUIAR RIBEIRO, 
Coordenadora da Atenção Primária á saúde, especialmente designado para este fim pela 
CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº8.666/1993, doravante 
denominado simplesmente de FISCAL (A), conforme processo Processo n° P364711/2025. 
 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 

4.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato original, não alteradas pelo presente Termo de 

Apostilamento. 

Sobral-CE, data da última assinatura digital. 

 

 

 

 

FRANCISCO MEIKEL AMANCIO GOMES  

CONTRATANTE 

 

 

 

 

               ENAILE SOUSA LIMA DE CASTRO 

                Coordenadora jurídica 

 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
1. 2. 
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PORTARIA	Nº	040/2025-SMS,	DE	10	DE	MARÇO DE	2025.

-

I	 GESTOR	 (A): Sra. Glênia Guimarães Coelho Liberato, Gerente da Célula de 
Saúde Bucal. 

II	 FISCAL: Sra. Nátila Azevedo Aguiar Ribeiro, Coordenadora da Atenção 
primária á Saúde. 

Art.	 2º. Compete ao GESTOR	 DO	 CONTRATO, dentre outras, as seguintes 
atribuições: planejar, coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do 
CONTRATANTE, tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento da 
execução do objeto licitado e anexar aos autos do processo correspondente cópia dos 
documentos escritos que comprovem as solicitações de providências. 
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MICHELLE	ALVES	VASCONCELOS	PONTE		
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